
Prefeitu.ra Municipal de São José dos Campos 
- Estado de Sóo Paulo -

DECRETO Nº. 13.648/09 
DE 30 DE JULHO DE 2009 

PUBLICADO (A) NO JOR.NAL 
BOLE11M 00 MUNICIPJQ 
Nº .J~IQ. .... ctJ{{.J)l{.Qi 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de 
A$ 611.539,67. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no .uso 
das atribuições que lhe conterem o inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, 
de 05 de abrfl de 1.990 e o inciso IV do artigo 9º da Lei nº. 7.729, de 12 de dezembro de -
2.008, 

DECRETA: 

Art. 12 • Fie.a aberto um crédito suplementar no valor de 
R$ 611.539,67 (Seiscentos e Onze Mil, Quinhentos e Trinta e Nove Reais e Sessenta e 
Sete Centavos), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 

80.10 
80. 10-041220002.2081 
80 .10-339039 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ENCARGOS GERAIS 
Tarifas Diversas e Outros Encargos 
Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 611.539 67 

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior corre por conta 
do superávit financeiro apurado no balanço do exercício de 2008. 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

de 2009. 

D 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 30 de julho 

~ Eduardo Cury 
Prefeito Municipal 

,..=-....,...uza F re.itas 
~tslativo 



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos aos trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e 
nove. 

~"~.f~n/.. 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Chefe da Divisão de Formalização e Atos 
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